
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
GABINETE CIVIL

DECRETO Nº 33, DE 16 DE FEVEREIRO DE  2005.

Dispõe sobre inexigibilidade de licitação e dá outras 
providências.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município,

Considerando os princípios que regem os procedimentos licitatórios;

Considerando  o  que  consta  dos  autos  do  processo  nº  5002268/05,  e  o 
Parecer nº 183/2005, da Advocacia Geral do Município;

Considerando a necessidade de publicação de matérias no Diário Oficial da 
União, de interesse do Gabinete Civil;

Considerando,  finalmente, o disposto no art. 25,  caput,  da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993;

D E C R E T A :

Art. 1º Inexigir a licitação acerca da publicação de matérias no Diário Oficial 
da  União,  ADJUDICANDO  o  objeto  do  presente  ato  de  inexigibilidade  de  licitação  à 
IMPRENSA NACIONAL, perfazendo um valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
conforme solicitação do Gabinete Civil, cuja despesa correrá por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 03.210.24.131.0203.2180, NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39, FONTE: 00.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PALMAS,  aos 16 dias do mês de fevereiro de 2005.

RAUL FILHO  
Prefeito de Palmas

DEOCLECIANO GOMES
Secretário Chefe do Gabinete Civil

PUBLICADO EM PLACAR

Em 15/02/2005

_____________________
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